
LEI NO 2.802 IlB 14 DB ABRIL DB 199

• DISPÕE SOllRE A REGULAMENTAÇÃO 00
CONSELHO TIJTELAR DE NOVA IGUIIÇU E
DÁ Ol1TIlIIS PROVIDtNCIIIS".

AUTOR: Prefeito Municipol

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçu, POR

SEUS REPRESENT AI'ÍTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I - DA DISPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

AIt .. I' _ O Municlpio de Nova Iguaçu,terá inicialmente. 02 (dois) Conselhos

Tutelares como órglos ~n1es e autônomos, nIo jurisdiciais, encarregad?s pela
sociedade de zelar pelo eumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, preV1Slos na
Lei Federal n' 8069. de 13 de julho de 1990.

•••• Os Conselhos Tutelares do Município terlo apoio !~~o ~ ~tivo de
secretaria fornecido pela Coordenadoria dos Conselhos MWlICIpatS. orglo VUlCulado à
Govemadorla, Gabinete do Vice-Prefeito.

12' - A secretaria funcionará diariamente: durante o horário de ~xped~nte, mantendo

plantio obrigatório e permanente, para atendunento 24:00 horas, meluslVe em fins de
semana e feriados.

13" . Cada Conselheiro dever' dedicar. 30 (trinta) horas semanais para. o desempenho

de sua funçilo. sendo 6 (seis) horas diárias.

14' _ Serilo criados, cronológica. funcional e geograficamente. novos Conselhos

Tutelares. que obedecerão os mesmoS critérios já implantados.. os que estio

regulamentados por esta Lei e aos termos de Resoluções a serem expedidos pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Iguaçu.

CAPITULO 11 - DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

AIt. 2" . Cada Conselho Tutelar será composto por 6 (seis) membros efetivos e 06

(seis) suplentes, com mandato de 03 (três) anos. pennitida a reeleiçlo por wn período.

'Parágrafo Único: Caberá 80 Prefeito Municipal de Nova Iguaçu a indicaçlo de
03(três) membros titulares e 03(três) merobros suplentes. e 80 Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente de Nova Iguaçu a coordenaçlo do processo eleitoral para a

escolha de 03 (três) titulares e 03 ( três) suplentes represenl8ntes não-govemamentais.

AIt. 3' - SIo requisitos indispensáveis para ser indicado como representante
Governamental ou candidatar-se a merobro do Conselho:

I • reconhec:ida idoneidade mora~

11 - idade superior à 21 (vinte e wn anos);

IIJ - residir no Município há no mlnimo 03 (três) anos;
IV - experiência comprovada de. no mínimo OS (cinco) anos consecutivos de

trabalho com Criança e Adolesceote. em instnuiçõcs IegalmeDte constituídas com

cadast~nlO no conselho Municipal dos direnos da Criança e do Adolescente de Nova
Iguaçu ou no Juizado da Inlincia e da Juventude de Nova Iguaçu.

AIt. 4 "- Só poderio postular a inscriç10 da candidatura aqueles que atenderem aos

requisilos desta lei.

An. S" - A re\açlo dos candidatos nIo-governamentais inscritos deverá ser afixada

pelo Conselho Municipal dos Direnos da Criança e do Adolescente de Nova Iguaçu em
murallocaliudo na sua sede.

Parágrafo único - O Ministério Público ou qualquer cidadio poderá apresentar

impugnaçilo. que será admitida até o quarto dia subsequente ao da afixaçilo da relação
referida no cápul.

An. 6° • A5 indicações dos membros reprêsentantes Governamentais devera

obedecer aos critérios fixados no art .. 3° desta lei.

AIt . .,. ,'0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova

Iguaçu decidira. fundamentalmente. as impugnaçõcs no prazo de OS (cinco) dias úteis
contados a panir do encerramento do prazo para apresentação da mesma para os candidalos

nlo.governamentais e 05 (cinco) dias úteis após a indicaçio dos membros representantes do

governo.

An. 8°· Decididas eventuais impugnações e definidos os registros das entidades não

governamentais, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova
Iguaçu fará expedir lista com indicaçilo dos nomes das entidades que tenham registro
deferido. sendo a mesma afixada em mural na sede do Conselho dos Direitos. da Crianç.\ e

do Adolescente de Nova Iguaçu ..

AIt. 9" . ~alquer enlidade poderá requerer. através de petiçãO com linna

reconhecida. o cancelamento do seu registro.

Art.·13 -lJX:luem-se ainda as 8ln1luiçõcs de atender e eocarninhar os casos de:

I _ Adolescente grávidas ou mks em risco social ou pessoal; .
11 - Criança ou adolescente envolvido com prostituiçlo e ou produtos CUja

composiçlo poderá causar dependência. fisica ou pslqu~ ainda que por ut~ indevida;
11I - Criança ou adolescente Vltuna de dlSCnnuoaçilo de classe SOCial raça. sexo •

idade ou religiilo.

CAPITIJLO V . DO EXERClclO DA Fl.JNçÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS

CONSELHEIROS

AIt. 14 - O exercício efetivo da funçio de conselheiro eonstituirá de serviço público

relevante e •••• belecerá preSWlÇIo de idoneidade moral.

AIt. 1S • Cada Membro do Conselho Tutelar fará jus a uma ~

correspondente ao nlvel de CC2 do quadro da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, sem
vinculo empregatlcio com a mesma.

iI" - Constará da Lei Orçamentãria Municipal previsão dos recursos necessários 80
funcionamento do Conselho Tutelar.

12" - O Conselho Tutelar realizará tantas sessões qwu,>tas forem necessárias para
solucionar os casos pendentes de decisilo. não podendo se reumr menos de 02 (duas) vezes

por semana.

CAPITULO V DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS
CONSELHEIROS

AIt. 16 - No exerclcio de suas funções, ~ vedado 80 Conselheiro Tutelar:

I & Expor crianças ou adolescentcs a risço ou pressão fisica ou psicológica;

11 • Quebrar sigilo dos casos a si submetidos, de modo que resuhc em dano a criança
ou adolescente;

11I - Apresentar conduta pública indecorosa.

AIt. J7. Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro que:

I'. Infringir wn dos dispositivos do an. 16;

11 ". Ausentar·se injustificadamente a três sessões consecutivas ou seis altcrnadas no

período de um ano;

lU • For condenado JX.lr sent~a irrecornvel por cr~ ou conlravençAo penal;

IV - Tiver 6ecretada pela Justiça- Eleitoral a suspensilo ou perda dos direitos

políticos;

v ~For comprovada orrussão ou negligencia em suas atribuições.-

AIt. 18" - A perda do mandato será decretada pelo Conselho Munic;ipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente deste Município. mediante provocaçlo do Ministério Público. do
Conselho Tutelar 80 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova

Iguaçu , do próprio CMDCA ou de qualquer cidadilo pelos meios legais. assegurada, em

quaisquer das hip6teses a ampla defesa.

An. 19 . Em caso de vacância assumirá o suplente na ordem de indicaçilo se a vaga

for de membro indicado pelo Governo ou de votaçilo, se a vaga for de membro nIo

governamental

An. 20 • Constatada alguma das hipótese descritas no art. 18° e. enquanto durar a

apuração. fica o Conselheiro afastado. temporariamente. de suas funções. a.té decislo
irrecorrivel. O afastamento temporário a que aduz este anlgo sera delcrrmnado pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Novalguaçu.

An. 21 . Os impedirnCntos aplicados aos membros dos Conselhos TUlelares silo os

previstos no an. 14" e parágrafo ÚIÚCOda Lei rederal n" 8069/90 ..

AIt. 22 . Os Conselhos Tutelares serilo instalados. em Ato presidido pelo Juiz e

Promolor de lrúancia e da Juventude da Comarca, pelo Prefeito Municipal e pelo Conselho ,

. Mwúcipal dos Direitos da Criança e ~o Adolescente.

An. 23 • O 1'oder Executivo abrirá Crédito Suplementar para as despesas iniciais

decorrentes do cumprimento desta Lei..

An. 24 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo.

Art. 25 • Revo51am-se as disposições em contrário.

An. 10 • O Conselho Municipa,l dos direitos da Criança e do Adolescente de Nova

(guaçu. no prazo de 90 (noventa) dias regulamentará as eleições para o Conselho Tutelar de
Nova Iguaçu, observando as instruções acima comidas.
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AIt. II - Caberá 80 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Nova Iguaçu a coordenaçlo das eleições dos membros nIo-governamentais, prevendo a
composiçlo de cbapas. sua forma de registro, crit~rios e prazos para impugnaçOes, registros

de candidaturas, processo elenoraJ, proclamaçlo e posse dos Conselheiros eleitos,
observando o contido no presentc.

CAPITULO IV. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO rtrrELAR

AIt. J 2- Compete 80 Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direilos da criança

e do adolescente, c~rindo. nesle Município '" atnPtliçjles P!C~:1Ill J,ei federal, n°•. ' .-

8069I9O.EstatulodaCfIlll)Ç8e.~~~!~-:.~ .. ' ..'.' ..~~~_. _",~~A-" .•-,';
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